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Mensagem N. 6.351 

ALTERA O ARf.20 DA LEI NO 10.367, DE 07 DE DEZEMBRO 

DE 1979, HA REDAÇÃO DADA PELAS LEIS HOs 10.380, DE 

27 DE MARÇO DE 1980; 11.073, DE 15 DE JULHO DE 1985, 

12.631, DE 01 DE OUTUBRO DE 1996, REVOGA O ARTIGO 

20 DA LEI NO .12.478, DE 21 DE JULHO DE 1995, E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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ESTADODO CEARÁ o*"* ^ 

^ P . 

Mensagem n 0 6.351/97 Fortaleza, 16 de dezembro de 1997 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o Projeto de Lei anexo, 
para a devida apreciação e deliberação dessa Augusta Assembléia Legislativa. 

O Projeto merece acolhida por tratar de modificação de dispositivo do 
Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI, criado pela lei n 0 10.367, de 
07 de dezembro de 1979, modificada pelas leis 10.380, de 27 de março de 1980, 11.073, 
de 15 de julho de 1985, 12.631, de 01 de outubro de 1996, que permitirá à mdústna 
cearense uma melhor performance e maior flexibilidade ante a nova tendência de 
globalização dos mercados, ensejando, ainda, uma melhor atuação das empresas no 
mercado interno. 

r, 

Certo do elevado espirito público dos mtegrantes dessa Augusta Casa, 
confio em que o Projeto haverá de ser aprovado, após apreciação em regime de 
urgência, dada a relevância do assunto de que trata, e colho o ensejo para manifestar a 
Vossa Excelência e seus Ilustres Pares protestos de elevado apreço e distinguida 
consideração. 

aos 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

16 ^ dezembrQ ê-1997. 

GOVERN^bOR DO ESTADO 
TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

Qwmnêám éo Ettado 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO LUIZ PONTES 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado 
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ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO 

•r 
\ 

Altera o Art.20 da Lei n 0 10.367, de 07 
de dezembro de 1979, na redação dada 
pelas Leis n" 10.380, de 27 de março de 
1980, 11.073,"de 15 dejulho de 1985, 
12.631; de 01 de outubro de 1996, 
revoga o artigo 2° da Lei n 0 12,478, de 
21 de julho de 1995, e dá outras 
providências. 

Art. I o - O Art. 2o da lei n 0 10.367, de 07 de dezembro de 1979, com 
as modificações introduzidas pelas Leis n" 10.380, de 27 de março de 1980, 
11.073, de 15 dejulho de 1985, 12.631, de 01 de outubro de 1996, fica alterado 
em seu caput, passando a vigorar com as seguinte redação: 

"Art. 2° - Para a promoção industrial, o Fundo de 
Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI assegurará às 
empresas e cooperativas, ambas industriais; consideradas 
de fundamental interesse para o desenvolvimento 
económico do Estado, incentivos de implantação, 
funcionamento, relocalização, ampliação, 
modernização,^di«ePsifícãç^õy ou recuperação, sob a 
forma de subscrição de ações, participações societárias, 
empréstimos, prestações de garantias, subsídios do 
principal e encargos financeiros e de tarifas de água e 
esgoto". 

Art. 2° - Ficam revogadas as disposições contidas no Art. 2° da Lei n 0 

12.478, de 21 dejulho de 1995. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 



ART. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a! 
contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 24fde\>etem_bro 
de 1996. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

.7 

lETN 0 12.631, DE 01 DE OUTUBRO DE 1996(0.0.1^710.96) 

Alteia dispositivos da Lei n° 10.367, de 07 de dezembro de 
1979, da Lei n 0 10.380, de 27 de março de 1980, da Lei n 0 

11.073, de 15 dejulho de 1985, e da Lei n 0 12.478, de 21 de 
julho de 1995, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1° O Art. 2o da Lei n 0 10.367, de 07 de dezembro de 1979, com as alterações feitas 
pela Leis n0s 10.380, de 27 de março de 1980, e 11.073, de 15 de julho de 1985, fica alterado em seu 
caput e acrescido dos parágrafos 1°, 2° e 3°, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°'Para a promoção industrial o Fundo de Desenvolvimento Industrial do 
Ceará - FDI assegurará às empresas e cooperativas, ambas industriais, consideradas de 
fundamental interesse paia o desenvolvimento económico do Estado, incentivos de 
implantação, funcionamento, relocalização, ampliação, modernização ou recuperação, sob a 
forma de subscrição de ações, participações societárias, empréstimos, prestação de 
'garantias, subsídios pnncipal e encargos financeiros e de tarifas de água e esgoto. 

§ 1° Os incentivos previstos no caput deste Artigo estendem-se às empresas 
importadoras de produtos industriais e componentes não fabricados no Ceará, desde que 
tais produtos tenham como destinatário estabelecimento próprio das citadas empresas 
situado no Estado. 

§ 2° Excetuam-se da limitação relativa à "não fabricação no Ceará", constante do 
parágrafo anterior deste Artigo, desde que tenham como destinatário da mercadoria 
estabelecimento próprio situado no Estado, a importação dos produtos a seguir 
relacionados: 

I - petróleo, gás natural e demais derivados do petróleo; 
II - butano, metano, propano, gás liquefeito de petróleo (GLP), gasolina (A e B), 

nafta, querosene de aviação, querosene comum, óleo diesel, óleo combustível, gasóleo, 
produtos aromáticos - BTX - em bruto e concentrados, concentrados aromáticos 
naftalénicos, demais resíduos aromáticos, gases residuais, ceras minerais, parafina, vaselina, 
hexano, aguarrás, fluído para isqueiro, coque de petróleo, alcatrão de petróleo e asfalto; 
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m -produtOS d e p e r i u m 8 r i a e C 0 S m é t i C 8 ; 

fV -têuisesportivos,componentesep8rtespara 
V -veículos automotores, inclusive peçaseaeessórios. 
^^Ofin^ciamentoaque se referomos^l^e^deste Artigo será^q^ivalentea 

^ 6 0 ^ (sessenta inteirospor cento) dolC^Sdêvido^esomeute^cançara^^parte do 
imposto gerada peio incremento das importações da empresa interessadaede suas filiais 
sediadas no Estado do Ceará, ton^do-se como base, para condimento do incremento 
obtido,ovolume das importações no periodo considerado comparado comamédia mensal 
obtidano exercicio fiscal imediatamente anterior; 

^^ParaapromoçãoindustrialoFundodeDesenvolvimentolndustrial^FDl 
considerará de fimdamental interesse paraodesenvolvimento do Estado, aquelas empresas 
e cooperativas ambas industriais, que prioritariamente sê am pertencentes a géneros 
industriais intensivos de mão-de^obra^ 
ART.^Os direitos creditórios vinculados às aplicações do Fundo de Desenvolvimento 

Industrial do Cearâ-EDl^,poderão ser negociados,pelo gestor doFundo, mediante operações de 
cessão de créditos, observadas as normas do Ean^o Central do Erasil e das demais autoridades 
monetárias. 

^ l^Ogestor financeiro do FDI somente procederá às operações de que tratao^caput^ 
deste Artigomediante prévia autorização,porescrito,doConselboEstadual deDesenvolvimento 
Industrial-CEDIN, ct̂ a competência fixada nos Arts .^e^da Lei n^l0^ó7,de7dedezemb^^ 
1979, com as alterações feitas pelaLein^ll^24, de 30 de dezembro del988, fica ampliada. 

^^FicaoCbefe do Foder Executivo autorizadoaexpedir Decreto regulamentando, no que 
fbrnecessário,odisposto no presente Artigo. 

^ 3̂  D Conseibo Estadual de Desenvolvimento Industrial D CEDIN, informará 
trimestralmente às Comissões de Indústriae Comércio, Turismo e de Finanças e Tributação da 
Assembléia Legislativa, bem como publicação no Diário Oficial do Estado, as operações de que tratao 
^caput̂ desteArtigo. 

ART.3^DArt^da Lei n^l03ó7,de7de dezembro de 1979, com as alterações ^itas 
pelasLeisn^s 10.380, de 27 de março de 1980,ell.073,de 15 de julbo de 1985, passaavigorar coma 
seguinteredação: 

Art5^ãooperaçõesdoFDL 
1-aaquisiçãoealienação de ações, debêntures conversíveis ou não em açõesede 

cotas de capital de emprosas industriais com sede, fbroedomicilio fiscal noEstadodo 
Ceará; 

ll^aconcessão de empréstimos,amédioelongoprazosàempresas industriais 
com sede, fbroedomicilio fiscal no Estado do Ceará; 

I I I - aprestação de garantiasesubsidiosprincipaleencargos financeiros, através 
do seu órgão gestor,aemprosas industriais com sede, fbroedomicilio fiscal no Estado do 
Ceará; 

I V - aconcessão de subsidios de tarifas de águaeesgoto aosestabelecimentos 
industriaisdeempresascom sede, fbroedomicilio fiscal no Estado do Ceará." 
ART.^Fica diferido paraaoperação de saida subseqtlenteolmposto sobre Operações 

relativasàCirculação de ^eroadoriasesobroFrastações de Serviços deTransporte Interestaduale 
Intermunicipale de Comunicação^ IC^S - incidentesobreasimportações dematérias^primas e 
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insumos ambos derivados de hidrocarbonetos, que tenham como destinat 
situado no Estado do Ceará. 

ART. 5o Fica diferido para o momento da desincorporação o Imposto sob&SOTffiigdés 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intennunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente sobre as importações de máquinas e 
equipamentos destmados a integrar o ativo imobilizado de estabelecimento próprio do importador, 
situado no Estado do Ceará. 

ART. 6° O disposto nos Artigos 4° e 5° desta Lei somente se aplica aos contribuintes 
alcançados pelos benefícios da Lei n0 10.367, de 7 de dezembro de 1979 e suas alterações promovidas 
pelas Leis n0s 10.380, de 27 de março de 1980, 11.073, de 15 dejulho de 1985, 11.524, de 30 de 
dezembro de 1988, e 12.478, de 21 dejulho de 1995. 

ART. 7° Para fruição dos benefícios do Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará -
FDI, instituído pela Lei n 0 10.367, de 07 de dezembro de 1979, com alterações promovidas pelas Leis 
n0s 10.380, de 27 de março de 1980, 11.073, de 15 dejulho de 1985, 11.524, de 30 de dezembro de 
1988, e 12.478, de 21 dejulho de 1995, as empresas e seus respectivos dirigentes e sócios, detentores 
do controle efetivo da empresa, terão que se enquadrar nas regras determinativas fixadas pelo Banco do 
Estado do Ceará -BEC - para concessão do crédito financeiro, inclusive apresentação de certidão 
negativa do Cadastro de Inadimplentes do Estado do Ceará - CADINE. 

PARAGRAFO UNICO - Considera-se controle efetivo da empresa, para fins deste Artigo, 
aquele exercido pelos sócios que detenham a maioria das quotas ou das ações com direito a voto e 
exercitem, de fato e de direito, o poder decisório para gerir as atividades sociais. 

ART. 8o O Art. 2o, da Lei n 0 12.478, de 21 dejulho de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2o _Paia fins desta Lei, endende-se como empresas industriais 
predominantemente exportadorasjiquelas que comercializem para fora do pais pelo menos 
55% (cinquenta e cinco por cento)_de sua produção." 
ART. 9° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, 

de 1996. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 01 de outubro 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

LEI N° 12.632, DE I o DE OUTUBRO DE 1996(D.O 17.10.96) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso do cinto de segurança e 
dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
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ART. 1° - É acrescentado ao Artigo 26, da Lei N° 11.966, de 17 desunho de 
1992, o Parágrafo ÚNICO, com a seguinte redação: 

"Art. 26 
PARÁGRAFO ÚNICO - Ficam excluídos da regra deste Artigo, os cargos de 

provimento em comissão para efeito de nomeação de diretores de Escolas Públicas Estaduais, 
que deverão obedecer aos critérios estabelecidos na Lei N 0 12.442 de 18 de maio de 1995." 

ART. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 21 de 
julho de 1995. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
ANTENOR MANOEL NASPOLINI 

(LEÍ N 0 12.478, de 21 dejulho dè 1995r(D.O.28.07.95) 

Dispõe sobre a utilização dos recursos deconentes das 
operações de retomo do FDI para financiamento de capital 
de giro de empresas industriais exportadoras que desejarem 
instalar-se no Estado. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1° - Enquanto não creditadas à Conta do Tesouro Estadual os recursos 
decorrentes dos retornos das operações do Fundo de Desenvolvimento Industrial - FDI -, 
instituído pela Lei n 0 10.367, de 07 de dezembro de 1979, alteradas pelas Leis n0s, 10.380, de 
27 de março de 1980, 11.073, de 15 de Julho de 1985 e 11.524, de 30 de dezembro de 1988, 
poderão ser utilizados para financiamento de capital de giro às empresas industrias 
predominantemente exportadoras que pretenderem instalar-se no Estado, observando-se as 
disposições que regem o citado Fundo. 

ART. 2° - Para fins desta Lei, endente-se como empresas industriais 
predominantemente exportadoras aquelas que comercializem para fora do pais pelo menos 90% 
(noventa por cento) de sua produção. 

ART. 3° - Esta Lei entrará era vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, era Fortaleza, aos 21 de 
julho de 1995. 

74 



0'V vy\ 

CrS 
. 600.000.00 

10.000.000.00 

A r . l .õ - ' F i c a o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, adicional ao vi
gente orçamenio do Eitado. o cr íd i to eipecial no valor da CrS 12.400.000.00 (DOZE MI 
LHÕES E QUATROCENTOS M I L CRUZEIROS), para atender despeui de custeio com 
.is entkiorles abaixe indicadas e obMrvada a seguinte c la i i i f icaçío: 

2400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
2402 - Gabinete do Secretário - Entidades Supervisionadas 

2402.08421882.823 - Atividades » cargo da Fundaçáo de 
Teleducaçfo do Estado do Cear* — FUNTELC 

3.2.1.1 - Tranilerência* Operacionais 
2402.08442052.824 - Atividndes a cargo da Fundaçf o 

Universidade Estadual do Cearé 
3 2 1 1 - Transferências Operacionais 
2600 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
2G02 - Gabinete do Secretário-Entidades 

Supervisionadas 
2G02.0409O452.825 - Air vidade* a cargo da Empresa de 

Pesquisa Agropecuária do Ceerá — EPACE 
3.2.1.1 - Transferências Operacionais 1.800.000,00 

TQTAL . 12.400.000,00 

Ar t . 2.0 - Os recursos par-i atender as despesss com esta lei decorrem de aumento 
dc arrecadação, de acordo com a tendência do exercício. 

Ar t . 3.o - Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO 0 0 CEARA, em Fortaleza, sos 06 

de dezembro de 1979. 
V I R G U l O T A V O R A 
Antônio Albuquerque Sousa Filho 
Otamsr de Carvalho 
Ozias Monteiro. 

LEI i u i 10.365, ric 07/12/79 D.O. 10/12/79 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a abrir o 
crédito especial que indica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Fnço caber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 
Ar t . I.o - Fies o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, adicional ao vr-

geme Orçamento <b AssemMéia Legislativa, o crédito especial de CrS 5.000.000.00 (cin
co mi lhdei de cruzeiros), para $ con i tmç ío . Instalação e equipamento de 18 (dezoito) 
Gabinetes para Deputados, na sede do Poder Legislativo do Estsdo. 

Ar t , 3.0 - Os recursos para atender às despesas com esta lei decorrem de anul.i 
ç f o d e igual importância, conforme abaixo indicado: 

3400 - Encargos Previdenciáriosdo Estado 
3401 — Recursos sob Supervisão da Secretaria do Fazend? 
3401,15824952.096 - Encargos com a Previdência Social. 
3113.00.00 - ObrigaçOes Patronais CrS 5.000.000,00 

T O T A L CrS 5.000.000.0C 

Ar t . 4.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas ÍIS dis
posições em contrário. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 0? 
de dezembro de 1979. 

V I R G I L I O T Á V O R A 
Ozias Monteiro 

LEI n.o 10.366. de 07/12/79 D.O. 13/12/197!! 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a abtii 
o crédito especial que indico 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreiou e eu sanciono e promulgo u 
seguinte le i : 

A r t . 1.o — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir adicional ;io 
vigente Orçamento da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, o crédito especial de CrS 
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil cruzeiros), para atender despesas correntes dn 
Inst i tuto de Terras do Cear* - ITERCE. 

Parágrafo Único — A despesa de que trata este artigo obedecerá a seguinie clas
sificação: 

2.600 - SECRETARIA DE A G R I C U L T U R A E ABASTECIMENTO. 
2.602 - Gabinete do Secretário — Entidades Supervisionadas 

2.602.04130662.824 - Atividades a cargo do Inst i tuto de Terras do Ceaiá ITERCE. 
3211 — Transferências Operacionais CrS 750.000,00. 
Ar t . 2.o — Os recursos para atender a despesa com esta Lei correrão por c o n u 

da reserva de contingência. 
Ar t . 3.0 — Esta lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fonaleza. aos 07 

de dezembro de 1979. 

i V I R G Í L I O T Á V O R A '. 
^ — ' • José Otamar de Carvalho 

Ozias Monteiro Rodrigues 
\ 

• i • 

sifiução: 
Paragrafo Único - A despesa de que traia ette artigo obedecer* a seguinie cies- [ \ \ - ^ " L f T T n r i O S B T " ^ "Õ77j2/797 

V ^ ) 
0100 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
0101 - Administração Superior da Assembltia 
0101.01070251.137 - Construção, instalação t equipamento de 18 (pbineies 

na sede do Poder Legislativo do Estado CrS 5.000.000.00 
A n . 2.o - A discrii,iin0ç&> da despesa, pela sua natureza, ser* fehe por decreto 

executivo. 
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D.O. 13/12/79 

Cria o Fundo de Desenvolvimento Industrial do 
Cear* —FDI. e d * outras providencies. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

F K o saber que a Assembltia Legislativa decretou e eu anc iono a 
a seguinte I t i : 

t i 
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Art. I.o - E insti tuído o Fundo de .Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI 
.- com n objci ivo de promover o desenvolvimento das atividades industrí.iis em todo o 
l umtòno do Estadodo Ceará. 

/ A r i . 2 o - Para a promoção industrial o FOI assegurará as en ,,'t'kis industr ia is\ 
fconudeui lns «Ic findíirnental interesse para o desenvolvimento económico Uo Estado e/ou ^ 
"l i i i is acionisws. mcenlivos de im plantação, luncionamento, relocalizoçffo. ampliação e j 

; ínodcmi/aç.Tn ou recuperação, sob a (orma de s u U s C M Ç j g ^ e ^ W S L E ^ S l ^ M soci_elártar^ 
\ i - tnpiísumoi. observada a Icyislação federal pertmemet 

" " Att." 3 o - 0"Fundo de~Desenvolvimento Industrial do Ceará — FDI - será ope-
riitío pelo Banco de Desenvolvimento do Ceará S/A - BANDECE - segundo critérios pro
postos pela Secrelaria de Indústria e Comércio e aprovados pelo Conselho de Desenvolvi-
memo Económico e Social do Estado - CONDEC. 

Art . 4.o - São recursosdo Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará - F D I : 
O - os de origem orçamentária, até o montante dd dez por cento (10%) da .aceita 

dn ICM, segundo as possibilidades do Tesouro Estadual; 
l l - empréstimos ou recursos a fundo pei dido. oriundos da União, Estado e outras 

entidades; 

M i l - conu ibu iedes. doações, legados e outras fontes de receita que lhe torem atri

buídas; 
I V ) - juros dividendos e outras receitas decorren;es da aplicação de seus recursos. 

Ar t . 5.o - São operações do FD I : 
D - aquisição e alienação de ações, de debêntures conversíveis ou não em ações e 

ilc quotas de empiesas industriais com sede, foro e com domici l io fiscal do Estado do Cea 
rá; 

I I ) - concessão de empréstimos a médio e longo prazo às empresas industriais com 
sede, loro e domici l io no Estado do Ceará; 

Parágrafo Único - Os emprést imo do FDI poderão ser convertidos, excepcional
mente, em subscrição de açOes das empresas industriais beneficiadas, nas condições esta 
bulvcidiis no Rcguidmcnio do Fundo. 

A n . G.o - A Secretaria da Fazenda creditará em conta vinculada no Banco do 
E I I ndo do Ceará S/A - BEC, ã ordem db BANDECE, as dotações previstas no item I do 
,ii t. 4.o desta lei. 

Art . 7.0 - Cor-sideram-se, para eleito desta Lei, como atividades industriais de 
lu i f lamcnidl interesse para o desenvolvimento económico do Estado os empreendimentos 
definidos no Regulamento do FDI. 

A n . 8.o - As condições de prazos e encargos financeiros das operações do FDI 
ser ."io definidas, também, no Regulamento desta Lei. 

Parágrafo Único - O BANDECE poderá cobrar sobre o valor de cada operação, 
uma taxa de administração de até trés por cento (3%), além do percentual de dois por cento 
(2"«) para formação de reserva destinada ã promoção industrial. 

A r i . 9.o — Compete ao Conselho de Desenvolvimento Económico e Social do Es
tudo do Ceará — CONDEC — aprovar o programa anual de aplicação e homologar as ope-. 
iações do FDI , 

Ar t . 10 - Em nenhuma hipótese será permitida a liberação de recursos do FDI 
um favoi de empresas inadiplentes com o fisco esladual. 

A n . 11 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a baixar, mediante De
creto, o Regulamento Geral do Fundo de Desenvolvimento Industrial do Estado do Cea
rá - FDI . 

A n . 12 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

PALACIO DO GOVERNO 0 0 ESTADO DO CEARA, em Fonaleza. aos 07 de 
dezembro de 1979. , 

V IRGIL IO TAVOR A W 
Ozias Monteiro 
Firmo de Caitro 

# 

ftátifr** 
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LEI n.o 10.368, de 07 /12 /79 . D.O. 13/12/1979 

Autoriza o Chefe do Poder Execu uvo a ahrii «, 
crédito suplementar que indica. 

ESTADO DO CEARA 

Fnço sober que a Assembléia Legislativa decntou c cu sanciono e ivomul t^ i .1 
seguinte lci ; 

A i t . I.o — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abiir. adicional ao vi-
• gente orçamento de Encargos Financeiros do Estado, o crédito de CrS 

100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros), suplementar à dotação que indica: 

3300 — Encargos Financeiros do Estado 
3301 - Recursos Sobre Supervis.ro da Secrctmia da Fazenda. 

3301.03080351.010 - Participação do Estado no Capital de Empresas Estatais. 
4250.00.51 - Aquisição de Tí tu los Representativos de Capital 

já integralizado CrS 100.000.000,00 

T O T A L C i $ 100.000.000.00 

A n . 2.o — Os recunos para atender ás despesas com esta Lei decorrem de emprés
t imo reol izado pelo Estado, junto eo Banco Nacional de Desenvolvimento Económico 
- BNDE. 

A n . 3 o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 07 
de dezembro de 1979. 

V IRGIL IO TA VORA 
Ozias Monteiro Rodrigues 

LEI n.o 10.369. de 07 /12 /79 D.O. 20/12/1979 

Regula a matr icula do servidor público estadual 
no curso especial de Administraçáo Pública do 
Universidade Estadual do Ceará, e dá outras 
vidências. 

O GOVE RNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa deciutou e eu sanciono e promu 
seguinte Ini: 

A n . I.o — Respeitada a Legislação Federal peninente. fica assegurado ao servidor 
público « tadua l . independentemente de vaga, o direito à matrícula no Curso Espacial d t 
Administração Pública da Universidade Estadual do Coará, mediante comprowçtfb. p t l o 
interessado, de graduaçãb no Curso de Administração de Empresas, na mesma Uj 
dade. 

Parágiafo Único — A matrícula de que traia este artigo será concedi 
acordo pelo Diretor do Centro de Estudos Sociais Aplicados da supiaciia 
em requerimento escrito do interessado, no prazo máximo de 72 (setenta 
sem exigência de outra formalidade. 



"IV - Quande escolhido Delegado da AssoclaçBo dos 
Professores do ensino o f i c i a l do Estgdo do Ceará, nas cl 
dades com mais de 200 sócios, será reduzido em 50% (cin 

^ quenta por cento), a carga horária, sem prejuízo dos seus 
vencimentos". 

Art. 3= - As despesas decorrentes desta Lei correrSo i 
conta das próprias dotações, devendo ser suplementadas no caso de 
insuficiência. 

Art. 40 - Esta Lel entrará em vigor ne data de sua publi 
cação, exceto quanto aos efeitos financeiros que vigorarão a par
t i r de is de Junho de 1985, revogadas as disposições em contrário. 

PALACIO DA ABOLIÇfiO 00 GOVERNO 00 ESTAOO DO CEARA, en For 
taleza, aos 15 de Julho de 1985. 

LUIZ DE GONZAGA FONSECA MOTA 
Irapuan Diniz de Aguiar 
Firmo Fernandes de Castro 

9 
c = ^ £ ^ - ' " L L j g y . ÕÈ 15 OE JULHO DE 1985 ( 0 .0 . . 17/07/85) 

© 
Altera dispositivos da Lel nfl 

10.367, de 07 de dezembro de 1979, e 
da Lei nfl 10.380, de 27 de março de 
1980. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretoueeu san 
ciono a seguinte Lei: 

Art. ia - 0 art. 2° e o art. 5= da Lei no 10.367, de 07 
de dezembro de 1979, com a redação dada pela Lel n= 10.380, de 27 
de março de 1980, passam a ter a seguinte redação:. 

fArt. 28 - Para"a promoção industrial o FDI" ãasegu? 

v^i is Í«;;Í.; ^ i & n ^ & ^ r * ^ 
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^tãTTnÇer esM para o desenvolvi m e nt o ~ e c o n ô m 1 c õ do E stad o/ 
£e/ou ã seus_acionistas, incentivos de implantação, run^ i Qj 
fclonamento. re local ização, ampliação e modernização ou" re'. rnSc — 
jguperação, sob a_ forma dê subscrição" "de "ãç3es, participa) \ V 
(ções societárias, empréstimos, prestação_e garantias e\ 
ŝubsídios de encargos financeiros e de tarifas ile.^flua. e j 

[esgoto"] 

"Art. 5= - São operações do FDI: 

I - aquisição e alienação de ações, de debêntures 
conversíveis ou'nfio em ações e de quotas de empresas in 
dustrlais com sede, foro e domicílio fiscal no Estado do 
Ceard; 

I I - concessão de empréstimos, a médio e longo pra 
zos, às empresas Industriais com sede, foro e domicílio 
no Estado do Ceará; 

I I I - prestação de garantias e subsídios de encargos 
financeiros, através de seu Órgão Gestor, às empresas se 
diadas no Estado do Ceará; 

IV - concessão de subsídios de tarifas de água e es 
goto ãs empresas localizadas nos Distritos Industriais do 
Estado". 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubH 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇfiO OO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em 

taleza, aos 15 de Julho de 1985. 

LUIZ DE GONZAGA FONSECA MOTA 
Luciano Fernandes Moreira 
José Danilo Rubes Pereira 

LEI NB 11.074, DE 22 DE JULHO DE 1985 (D.O. 08/08/85) 

Assegura a percepção integral 
de vantagem. 
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Art. 2o. ̂ 0 «rt. 4á d . Lei a 10.017. de 18 de Junho de 1978. pawr t • « r -

redaclo a seguir. 

- A r t «o. - Em sua estmtura or^nteaclonel. o IPLANCE eomart «Om um 
Conselho d . A fn inWra* , . eomo ôrgíod. M l r i c f e d l ^ « ^ ^ 

W £ = M K = « = S S « = 
de PJaneíameirta intormeptft eetatTsticA oiganteapfo. dlraçfo a coordenação 
das ativ Idades auxiliares evKfficas de entidade". 

ArL 3o. - Ffcwn trensteridatpara a competi neia do IPLANCE esetrihuJOesde 
Coordenadoria dt Informações para o Planeamento - CODEIN". da Sacraiane de Planeja
mento e Coordenação. 

Art. 4o. - Os servidores lotados na GODEIfF. ore extinta, contlmarfo P r « ^ o 

SSSSS^SZSãSS:: 
que eram titulares. 

Art 5o - O Covarno do Estado fica autorizado a doar ao IP ANCE o anjipman-
toe material parmananta utilizados pala Coordenadora cto Informações parmoplaneiama^ 
to-CODEINF, no desempenho de suas atribuições. 

Art Bo. - As d***sa, detorrent» dm Implantação do õrgão, a que ae ratara o 
art. 2a desta Lei, correrá i conta da meu mo, orçamentário, do IPLANCE. que serão wple-
menCodasem cato da insitieiéncia. 

Art 7o. - Os «rgos de provimento em comlsdo, com lotação na Secretarie d* 
Planejamento e Coordenação, pasmm a ser os constantes * Anexo Único desta Lei. 

i 

Art. Bo. - Esta lei entrará, em vigor na data de sua publicação, revogadas as dl» 

posições em contrário. 

ANEXO ÚNICO A QUESE REFERE O ART. 7o., DA LEI No. 10.379,DE 27 DE MARÇO 
DE 1980. 

No. DE 
ORDEM 

DENOMINAÇÃO SlMBOLO QUANTIDADE 

01 CHEFE DE GABINETE CDA - 1 01 
02 ASSESSOR GERAL CDA - 1 01 
03 COORDENADOR CDA - 1 06 
04 COORDENADOR ADJUNTO CDA - 2 13 
05 CHEFE ASSESSORIA TÉCNICA COA - 2 01 
06 CHEFE ASSESSORIA JU Rlt) ICA CDA 2 01 
0? ENCARREGADO ATIVIDADE COMU

NICAÇÃO FG - 1 01 
OB ENCARREGADO ATIVIDADE REGIME 

JURÍDICO FG - 2 01 
09 ENCARREGADO ATIVIDADE CADAS

TRO FUNCIONAL F G - 1 01 
10 ENCARREGADO REGISTRO CONTRO

LE ORÇAMENTÁRIO F G - 2 01 
11 ENCARREGADO PROCESSAMENTO 

DE CONTAS FG - 2 01 
12 ENCARREGADO ATIVIDADES SERVI

ÇOS GERAIS FG - 2 01 
13 ENCARREGADO DO ALMOXARIFADO FG - 2 01 
14 ENCARREGADO UNIDADE CONTRO

LE FGT - 1 01 
15 ENCARREGADO APOIO ADMINISTRA

TIVO ASSESSORIA FGT - 1 01 
16 ENCARREGADO APOIO ADMINISTRA

TIVO COORDENADORIAS FGT - 1 06 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, 
da março d i 1980. 

Manoel Cagtro Filho 
Luiz Gonzaa Mota 

am Fortalaza, aos 27 j j ^ L E I N P -10.380? DE 27 D r MARÇO DE-T9B0 D.O. DE 02/04/80 

(3 Altera divoiitlvos da Lei n. 10.367, de 07 de 
dezembro d* 1979, e estabelece outras pravi-
dénci*. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço laber que a A aem Wé is Legnlatwa ctaciviou t eu sanciono e promulgo a 
seguinte Leí: 

f- Arr. Io. - O art. 26., o inciso ' do art 4o. e oãrt. ^ d ã Lt ín. 10.367, dt 07 de V 
^dezembro de 197fl,pai«»ii a vigorar com a seguinte rectoçío;' " _ 
^ "Art. 3o. - Para a pfbmoçío in&mtrial,-o FDI assegurar* &s empresas; 

rIndustriais consideradas * fundamental interesse para o deserwohrimento acixj 
^nãmlco do Estado, e/eu a seus "acionistaiC incentivos de vnplentaçlo, ' 
Amento; reloiflizaçfor ampliação a mòdefnkaçfo òu recuperação, 

de subscrição da ações, participações ^cietárj 
prantias e subsfdios de enargo^inançejros.^ 
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Art . 4o 
I — o i ds origem orçamentária, atá um montante acpivalente a 10% 

(dez por cento) de receita do ICM, aegundo as possibilidades do Tesouro Es
tadual. 

Ar t . So. — Sáo operações do F D I : 
I — equislçlb e alienação de ações, de debántum conversíveis ou n fo 

em ações e de quotas de ampreff i industriais com sede, foro e com domicf l io 
fiscal no Estado do Ceará: 

I I — concetrfo t k anprtst imos. a mádlo e longo prazos, ás empresei 
Industriais com sede, foro e domicíl io no Estedo do Ceará. 

l l l — prestação de garantias o subsídios de encargos financeiros, atravás 
de seu Orgio Gestor, ás empresas sediadas no E stado do Ceará". 

Ar t . 2o. - Fice acrescentado eo ert. 3o. da Lei n. 10.367. de 07 de dezembro 
de 1979. um parágrafo único com a redação se^ilnte; 

"Parágrafo Único - No caso de extinção do Fundo de Desenvolvimento 
Inckistriel do Ceará — FD I . o seu patrimônio sará Incorporado á conta de c o i t a i 
do Banco de Desenvolvimento do Ceerá S.A. - BANDECE, com participação 
acionária do Estado do Ceerá". 

Art . 3o. - Esta lei entrerá em vigor na data de aja publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortalaza, aos 27 
de março de 1980. 

Manoel Castro Filho 
Audizlo Uchoa de Aquino Filho 
Luiz Gonzaga Mota 

m-
LEI NP 10.381, DE 07 DE ABRIL DE 1980 0.O. OE 30/09/80 

.1 . 

/ •'' 
. . i » : 

i! 
. - l i • 

Autoriza o Ch*f* do Podar Executivo a abrir 
o crédito siplamantar tyie indica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço mtmr qua a Auembléia Legislativa decretou e S J «nciono e promulgo a 
•eguinta Lei: 

A r t l a — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, adicional ao vigen
te orçamento do Estado, o crédito ck C r» 3.962.208.000,00 (TRÉS BILHÕES, NOVE
CENTOS E SESSENTA E DOIS MILHÕES, DUZENTOS E OITO M I L CRUZEIROS), 
suplementar aos seguintes Orglos: 

1900 - Secretaria <ta Fazem* 
1906 - CoordBMçfo de Arracadaçfo 

1906,03070251.001 - Cont fmçfo e Aqu l l i ç lo de Prédios Cr$ 
4 1 1 0 . 0 0 . 8 1 - Obraseinstalações 10.000.000100 
2200 - Secretaria de Educação 
2201 - Gabinete do Secretário 

2201.08070202.007 - Dlraçfo a Coordenação 
3 1 1 1 . 0 0 . 0 1 - Pasmai Ck l l 16.000.000,00 
2204 - Departamento ds Ensino 

2204.08421882.068 - Escofsrtzaçfo de Prtneim Grau 
3111.00101 - Pessoal Civil 345.440000,00 
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2204.08431992.059 
3111.00.01 

2204.08452132.060 
3111.00.01 

2204.08462232.061 
3111.00.01 

2204.08754282.062 
3111.00.01 

2204.08814862.063 
3111.00.01 

Escolarização de Segundo Grau 
Pessoal Civil 80.000.000.00 
Eecolerlzaçfo Supletiva 
Pessoal Civil 12.0001000,00 
Educação Fftiea 
Pessoal Civil 12.000.000,00 
Assisti nela Odontológica 
Pessoal Gv l l 5.200.000,00 
Assistência Sodal 
Peseoel Gv l l 1.200.000.00 

2206 — Departamanto da Apoio Técnico 
2205.08070212.064 - Coordenação da AtVvidadw Técrricas 

3111.00.01 - Pessoal Civil 2.300.000.00 
2206 - Departamento de Apo io Adniir ietrativo 

2206.08070212.002 - Coorde ração dos Serviços Gereis de Adminis
tração 

3 1 1 1 . 0 0 . 0 1 - Peseoel Civil 7.200.000. ,0 
2207 — Centro <k Informações 

2207.08090452.065 - Informações Educacionais 
3 1 1 1 . 0 0 . 0 1 - Pessoal Civil 800.000.00 
2210 - Coordenadoria das Dal v e l a s RegionWs da Educação 

2210.08070212.067 - Manutenção das Delegacias Regionais de Edu
cação 

3 1 1 1 . 0 0 . 0 1 - Pessoal Civil 2.800.000,00 
2211 - Conselho Estadual diEcfcicação 

2211.08070212.068 - Coorde mção e Supervisão do E nslno 
3 1 1 1 . 0 0 . 0 1 - Pessoal Civil 1.600.000,00 
2300 — Secretaria de Obras e Senriços Pdblico* 
2302 - Gabinete do Secretário - Entidedes Supervisionadas 

2302.16885312.808 - Projato i Cargo do Departamento Autónomo de 
Estrades da R o d a p m 
Transfarãncias Operacionais 100.000.000,00 
Deaenvolvimento de P r o g m a s Especiais 
— Obraseinstalações 14.1801000.00 
— Equlp. a Material Permanente 10.720.000100 
— Auxnioe para Despesas da Capital 2.000.000,00 
Desenvolvimento de Projetos na érea de Ensino 
do Segundo Greu 
— Obraa o Instalações 6.000L000.00 
Dasanvolvbnonto (fc Projatos na A r * de Patri
mônio, Histórico, Art íst ico a Arqueológico 
— Obras o Instalações 15.000.000.00 
Programa Estadual de Eletrificação 

3211.0061 -
3401.08070211.008 -

4.1.1.0.00.61 
4.1.2.0.00.61 
4.3.1.1.00.61 

3401.08430211.068 -

4.1.1.0.00.61 
3401.08482461.080 -

4 .1 .1 .1^a61 
3401.08610211.028 -

4 .2 .5LO.O0L61 - Aqu inç fo d * Títulp» Rmpimwnmtko* dm 
Cmpf im l i i l n t i rm l l iado 180000.000^)0 

3401.10580261.040 - Implmntaçfo * Equlpmnwntoi Urtwnot nm 
Ragi lo Matropolltana da Fortalaza 
- Auxniom para D a v a m : dm Capital 5.000.000,00 
Implantação do Slstama da Patquas Urbanos na 
Ragllb Ma tropo! ha na d» For ta l 
- Auxnios para Datpasas dm Cap hal 11 
Implantação ck Obras dm Dranagam da A^ i ss 
Pluviais sm Anaa Prioritárias dm Ragjão 
pol l tmm da F o n a l a u > < í » D o í 

4.3.1.1.00.61 - Auxnios para Davam» ds < 

4.3.1.1.00.61 
3401.10683281.083 -

43.1.1.00.61 
3401.10604481.068 -
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/< REQUERIMENTO 0095/98 
rájpf^ PROTOCOLO DE ENTRADA NO EXPEDIENTE 

'•gSg|ÍJ('F;GISLATIVO 

EM /98 REC.POR 

- « » 

EXMO. SR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARA. A 

REQUER URGÊNCIA PARA MENSAGEM BT&JSl 
QUE ALTERA O ARTIGO 2* DA LEI NKU67, DE 07 DE 
DEZEMBRO DE 1979, NA REDAÇÃO DADA PELAS 
LEIS NHQ.380, DE 27 DE MARÇO DE 1980» 1L073, DE 15 
DE JUUiO DE 1985, 12.631, DE 01 DE OUTUBRO DE 
1996, REVOGA O ARTIGO 2* DA LEI N* 12̂ 78, DE 21 
DE JULHO DE 1995, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Deputado infra asiinado, no aso de snu prerrogativai regímentail, cm especial a 
constante dos artigos 279 e seguintes, requer que seja posto em Regime de Urgência, 
para assim ser considerado até o final da tramitação, o Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem N" 6351. 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE FEVEREIRO DE 1998. 

\ > 
Udo Moésio Lou 

ER DO GOVERNO 
1 

Assembléta legislativa do Eitado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dlonblo Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



r y i w t - f " r • • , , * « t r i / -
i . . V -i • •- V. .íl-" 

• :'• ~.\a-iV.'i '. " - .ViJ-T u"' 1 ' 

' .' * ' ' "•í1"*"- C^L' 
\ .i.»"... ~ * r * , 1 " . . M'.^:K' , » 

' '. /( . "t V • l̂ -í"! ti.'í/í LI'. 1). ' % i . • 
j "/í JV: \3 •• '•- rr.u- r. r.ravjj; 

•r-: .-.í: "vr -" T.: ' .-'̂ v: - - \. 

^ 

' ; • • * ' í . - - ; . i - f z m

m * i \ . ' A "vu . •"• • g" . . :L ' 1 . ' . . 
•• v-": > Í*. ;: •"• ...-•..••:»."•.• ' r. \ j " " •rV- " \ - . /. " 

VNJ • :>.":•,>:*•" " v V . ^ Í ^ P - V S ' " . : ' -
.fSZf. V-i -ns^Mr-Vi * ~ j - t r r • 

AEOOEMMeNTO NP ^ J " / ^ ^ 

gg^r ^ ^ ^ r ^ ^ ̂ ^ ^ ^ - • 
vero ^3 AJfóJ^/. L-j ui NS i 
<ORSESP.y:X: : M í J , 
L/DO ?V> . : : •: ? fMWNA OA « i â Q 0 ^ ^ > ^ < ^ , ^ 
( > ; • • • - . . " • i , r - i v» DO DM 
( >; i 1 4 NO DIA DA PRÓXIMA SBSSÂOQBffltòlÂ 
( ) PJ.. :. Í .:: < < ::::\.:: EM PAUTA 
( ) p,;_jjj;r. . j i í j/v.-Hom w) 
í ; ENTR:GU:."Í?J.Í . Ú M A J .=^ro? oo woufWMfWO 
( j fwcA.viíA ) u r:; v u o \ PIEMÊNCIA 
C ) CNCAMI'"'.2--'2 A C ^ : / . ; . W c::/ ; ; / ; i ' ; ; / ío f iígrifA. 
HCNAfi/o 73 j ^ j ; 1 ' - ^ .m&uLL. ."..•/.. 75>..Xi ^ , . 

: : ^ , . : . . . : r ' 

• • i r ' " - . • T l " . -.jr - •••i- "i • ,* 

i r'c -; v ... .•••'*1'.r ií;.C;. ' •. 1 • . ' \ • » W,'. 
• .• (.1 • .• • - T IT . •! 



,1 

ASSEMBLEIA 
C C A • . A 

MENSAGEM N0 6.351 1 
MATÉRIA: ALTERA O ART. 2° DA LEI N0 

10.367, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1979, NA 
\ / V Ã « \ . REDAÇÃO DADA PELAS LEIS NeS 10.380, DE 27 

DE MARÇO DE 1980, 11.073, DE 15 DE JULHO 
DE 1985, 12.631, DE 01 DE OUTUBRO DE 1996, 
REVOGA O ARTIGO 2° DA LEI N0 12.478, DE 21 
DE JULHO DE 1995, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

PARECER N 0 L0012/98 

Ementa: A l t o r a ç S o na L e l n* 10.367, de 7 de 
de* eobro de 1979, qua cri a o finado do 
Deaanvolvimen to Jndustrlal do Ceará - FDI. 
Inexistência de ofensa a comandos 
constitucionais a infraconstitucionais. 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, 
através da Mensagem n 0 6.351, apresenta ao Poder Legislativo 
projeto de l e i , objetivando alterar o a r t . 2 o da Lei estadual n 0 

10.367, de 7 de dezembro de 1979 (com a redação conferida pela Lei 
n Q 12.631, de I o de outubro de 1996), dispondo esta sobre a criação 
do Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI. 

2. Destaca o Chefe do Poder Executivo estadual que o 
projeto em referência "merece acolhida por tratar de modificação de 
dispositivo do Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI 
(...), que permitirá à indústria cearense uma melhor perfomance e 

maior flexibi 1 idade ante a nova tendência de globalização dos 
mercados, ensejando, ainda, uma melhor atuação das empresas no 
mercado interno". 

I I 

3. Analisando a proposição, evidenciamos a inexistência 
de qualquer ofensa a normas constitucionais ou 
infraconstitucionais. 

4. A proposição destina-se a acrescer ao citado a r t . 2° 
da Lei estadual n 0 10.367, de 7 de dezembro de 1979, na redação 
conferida pela Lei estadual n 0 12.631, de 1° de outubro de 1996, a 
possibilidade do Fundo de Desenvolvimento Industrial assegurar às 
empresas e cooperativas industriais, de fundamental interesse para 
o desenvolvimento económico do Estado, incentivos de 

v 
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MENSAGEM N" 6.351 
MATÉRIA: ALTERA O ART. 2 e DA LEI N" 
10.367, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1979, NA 
REDAÇÃO DADA PELAS LEIS NeS 10.380, DE 27 
DE MARÇO DE 1980, 11.073, DE 15 DE JULHO 
DE 1985, 12.631, DE 01 DE OUTUBRO DE 1996, 
REVOGA O ARTIGO 2° DA LEI N" 12.478, DE 21 
DE JULHO DE 1995, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

2 

DIVERSIFICAÇÃO, sob a forma de subscrição de ações, participações 
societárias, empréstimos, prestações de garantias, subsídios do 
p r i n c i p a l e encargos financeiros e de t a r i f a s de água e esgoto. 

5. E examinadas as Constituições federal e estadual, a 
Lei federal n e 4.320, de 17 de março de 1964 (e s t a t u i normas gera is 
de d i r e i t o financeiro para a elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços das entidades da Federação), a Lei estadual n 0 9.809, de 
18 de dezembro de 1973 (dispõe sobre os fatos administrativos da 
ges tão f i n a n c e i ra e pa trimon i a l do Es tado do Cea rá), e a Le i n 0 

12.498, de 30.10.1995 (Plano Plurianual • do Bstado do Ceará), não 
constatamos obstáculos e incompatibilidades da proposição com 
aqueles diplomas constitucionais e legais. 

6. Portanto, o proj eto firma-se j uridicamente próprio, 
podendo ser considerado reflexo do objetivo de ver-se atendido o 
princípio constitucional da legalidade administrativa. 

7. Ao fim, pondere-se. que, no atinente ao a r t . 2 o do 
projeto, o qual almeja a revogação do a r t . 2° da Lei estadual n 0 

12.478, de 21 de jul h o de 1995, que conceitua empresas i n d u s t r i a i s 
predominantemente exportadoras, para fim de utilização como c a p i t a l 
de g i r o , enquanto não creditados à conta do Tesouro Estadual, de 
recursos de retornos do FDI, não lobrigamos qualquer d e f e i t o 
jurídico. 

I I I 

8. Pelo exposto posicionamo-nos pela admissibilidade da 
proposição, tendo em v i s t a a respectiva adequação aos comandos 
constitucionais e in f r a c o n s t i t u c i o n a i s pertinentes. 

9. É o nosso parecer, à consideração da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em 06 de 
março de 1998. ( ) 

^WAU^ 
Femanob Antôn: t 

VJ 
^ K ^ l r a 

Proc urador 
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Fortaleza, y^de ^ 0 4 ^ 0 1999. 
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EMENDA MODIFICATIVA N" 0 1 

Altera o Art. 1°, do Projeto de 
Lei que altera o Artigo 2' da Lel 
número 10367, de 07 de 
dezembro de 1979, ria redação 
dada pelas leis números 10380, 
de 27 de março de 1980. 
11.073, de 15 dejulho de 1985, 
12.631, de 01 de outubro de 
1996, revoga o artigo 2* da lei 
número 12.478 de 21 de julho 
de 1995. 

Art. 1 o - O Art. 1 o , do Projeto de Lei que altera o Artigo 2* da Lei 
número 10367, de 07 de dezembro de 1979, na redaçfio dada pelas leis 
números 10380, de 27 de março de 1980. 11.073, de 15 de julho de 1985, 
12.631, de 01 de outubro de 1996, passa aterá seguinte redação: 

"ArL 2° - Para a promoção industrial, o Fundo de desenvolvimento 
Industrial do Ceará - FDI assegurará as empresas e cooperativas, ambas 
industriais e necessariamente Intensivas de mão-de-obra, consideradas 
de fundamental interesse para o desenvolvimento económico do estado, 
incentivos de implantação, funcionamento, relocalização, ampliação, 
modernização, diversificação ou recuperação, sob a forma de subscrição de 
açOès, participações societárias, empréstimos e prestações de garantias, 
subsídios do principal, dos encargos financeiros e de água e esgoto. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARA, AOS 17 DE MARÇO DE 1998 

OILL C 
Deputado João Alfredo 

Líderdo Partido dos Trabalhadores 
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% à ASSEMBLEIA 
LEGISLAmA 

JUSTIFICATIVA 

A emenda propõe a inclusão dos subsídios necessariamente 
beneficiar empresas intensivas de mão-de-obra. 

As modernas políticas de desenvolvimento também propõem a 
formação de redes de micro, pequenas e médias empresas, e como estas 
empresas em sua grande maioria é intensiva de mão-de-obra, a emenda 
trabalha neste sentido de incentivo no estado empresas desta natureza. 

Ademais, é importante realçar que as finanças estaduais 
apresenta problemas, não sendo recomendável comprometer ainda mais o 
erário estadual com empresas que não otimizem o retorno ém termos de toda 
a sociedade. 

O incentivo as empresas que utilizem processos produtivos 
intensivos de mão-de-obra ó prioritário, em função do alto Indice de 
desemprego e subemprego prevalecente no estado. 
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DESTINAÇÃO DA MATÉRIA:. 

Fortaleza,^ de â j t o / de 199^ 

JA. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Assemblélo Legislativa do Ettado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



C E A | A 

LEGISLAmA 
REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N06.351 
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APKOVADO EM VOTAÇÃO ONICA 
Effl_£2de__2Ji d, t99_L-

li8E6RETARU> 

Altera o Ar t 2° da Lei n* 10J67, de 07 de dezembro de 
1979, na redação dada pelas Leia n08 10380, de 27 de 
março de 1980,11.073, de 15 de julho de 1985,12.631, de 
01 de outubro de 1996, revoga o Art. 2° da Leí n" 12.478, 
de 21 de julho de 1995, e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o . O Art. 2o da Lei n 0 10.367, de 07 de dezembro de 1979, com as modificações 
introduzidas pelas Leisn0s 10.380, de 27 de março de 1980,11.073, de 15 de julho de 1985,12.631, de 
01 de outubro de 1996, fica alterado em seu caput, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°. Para a promoção industrial, o Fundo de Desenvolvimento 
Industrial do Ceará - FDI assegurará às empresas e cooperativas, ambas 
industriais, consideradas de fundamental interesse para o desenvolvimento 
económico do Estado, incentivos de implantação, funcionamento, 
relocalização, ampliação, modernização, diversificação ou recuperação, sob 
a forma de subscrição de ações, participações societárias, empréstimos, 
prestações de garantias, subsídios do principal e encargos financeiros e de 
tarifas de água e esgoto". 

Art. 2°. Ficam revogadas as disposições contidas no Art. 2° da Lei n 0 12.478, de 21 de 
julhode 1995. 

Ar t 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 02 de abril de 1998. 

^ PRESIDENTE 

RELATOR 
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Altera o Art. 2° da Lei n 0 10.367, de 07 de dezembro de 
1979, na redação dada pelas Leis n0s .10.380, de 27 de 
março de 1980,11.073, de 15 de julho de 1985, 12.631, de 
01 de outubro de 1996, revoga o Art. 2o da Lei h 0 12.478, 
de 21 de julho de 1995, e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art, I o . O Art. 2o da Lei n0 10.367, de 07 de dezembro de 1979, com as modificações 
introduzidas pelas Leis n0s 10.380, de 27 de março de 1980,11.073, de 15 dejulho de 1985,12.631, de 
01 de outubro de 1996, fica alterado em seu capui, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°. Para a promoção industrial, o Fundo de Desenvolvimento 
Industrial do Ceará - FDI assegurará às empresas e cooperativas, ambas 
industriais, consideradas de fundamental interesse para o desenvolvimento 
económico do Estado, incentivos de implantação, funcionamento, 
relocalização, ampliação, modernização, diversificação ou recuperação, sob 
a forma de subscrição de ações, participações societárias, empréstimos, 
prestações de garantias, subsídios do principal e encargos financeiros e de 
tarifas de água e esgoto". 

Art. 2°. Ficam revogadas as disposições contidas no Art. 2° da Lei n0 12.478, de 21 de 
julho de 1995. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 02 de abril de 1998. 

DEP. LUIZ PONTES 
PRESIDENTE 
DEP. TEODORICO MENEZES 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. WELINGTON LANDIM 
I o SECRETÁRIO 
DEP. RICARDO ALMEIDA 
2o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO 
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